
 

PROPOSTA COMERCIAL 

Prazo de Validade: 60 (sessenta). 

 

Referente: Edital Pregão Eletrônico SRP N.º 044 /2024 

 

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
 

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de 

jardinagem, incluindo o fornecimento de insumos, materiais, ferramentas e equipamentos, para manutenção dos jardins e 

áreas verdes das instalações prediais pertencentes ou cedidas ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na cidade de 

Manaus-AM.  

SERVIÇOS PRESTADOS COM EMPREGO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PRÓPRIOS DO LICITANTE COM A RESPECTIVA 

DESCRIMINAÇÃO INDIVIDUAL DOS VALORES, A SABER, MATERIAS E EQUIPAMENTOS DE UNIFORMES E DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL, MATERIAS E EQUIPAMENTOS DE CONTROLE DE JORNADA DE TRABALHO, MATERIAS E EQUIPAMENTOS DE 

CONTROLE DE DEVERES E OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE ADMISSÃO, DEMISSÃO, E GESTÃO 

DO EMPREGADO, BEM COMO, DEMAIS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DESCRITOS NO CONTRATO E NO TERMO DE 

REFERÊNCIA QUE ESTÃO EXPRESSAMENTE DESCRITOS NESTA PROPOSTA / PLANILHA CONFORME JÁ INFORMADO, E SERÃO 

INFORMADOS EM NOTA FISCAL. 

 

CONTATOS DOS SETORES DE LICITAÇÕES:  

Disque (47) 3268-0355, opção 1, para atendimento geral. 

Precisa falar direto com um analista? Veja os contatos abaixo: 

• PAMELA.AGIL: (47) 3170 3375 

• JOSUE.AGIL: (47) 3170 3345 

• VANUSA.AGIL: (47) 3170 3343 

• RAFAEL.AGIL: (47) 3170 3342 

• MAISSA.AGIL: (47) 3170 3339 

• RODRIGO.AGIL: (47) 3170 3337 

• FELIPE.AGIL: (47) 3170 3335 

• JEAN.AGIL: (47) 3170 3417 

Dúvidas sobre Pregões? 

• Utilize nosso WhatsApp: (47) 9722-9527 

• Ligue: (47) 3268-0355, opção 7. 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

Razão Social: AGIL LTDA 

CNPJ: 26.427.482/0001-54 

ENDEREÇO: RUA URUGUAI, nº 122, CENTRO, ITAJAÍ, ESTADO: SC, CEP 88.302-200 
E-MAILS: comercial1@gruposs.net / comercial13@gruposs.net / comercial16@gruposs.net / comercial14@gruposs.net / 
comercial17@gruposs.net / comercial26@gruposs.net / comercial19@gruposs.net /   
TELEFONE: (47) 3268-0355  
IE: ISENTA 
Nome completo do Contato:  Camila Araceli Paiano 



 
REPRESENTANTE LEGAL: 
Nome Completo: Camila Araceli Paiano 
Cargo/Função na empresa: Sócia Administradora 
Nº. Cédula de Identidade: RG 5278333 SSP/SC 
Nº. de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 067.490.799-03 
Rua Uruguai, 122, Centro, Itajaí/SC 
 
INFORMAÇÕES BANCÁRIAS DA EMPRESA:  
Instituição financeira: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência: 0416 OPER: 003 (PJ) Nº. da Conta: C/C 00006257-6 
 
Instituição financeira: BANCO DO BRASIL 
Agência: AG 8317-8 CC 140-6 

Estão inclusos nos preços supramencionados todos os custos diretos e indiretos, inclusive de embalagens, transportes ou 
fretes, e ainda os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação 
trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito.  

 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 803.801,16 (oitocentos e três mil oitocentos e um reais e dezesseis centavos). 

Desconto PAT vale alimentação 

DECRETO No 5, DE 14 DE JANEIRO DE 1991. 

Art. 2°   § 1º A participação do trabalhador fica limitada a 20% (vinte por cento) do custo 

direto da refeição 

Portaria SIT/DSST Nº 3 DE 01/03/2002 

Art. 4º A participação financeira do trabalhador fica limitada a 20% (vinte por cento) do 

custo direto do benefício concedido 

PORTARIA MTP Nº 672, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021 

Art. 143. É vedado à pessoa jurídica beneficiária: 

III - operacionalizar o PAT com participação do trabalhador superior a vinte por cento do 

custo direto da refeição; 

Planilha provisionada com custos de lucro presumido 

a) ISS, conforme alíquota município 

b) Cofins 3%, com fulcro no Art. 31, Lei 10.833/03 

ITEM TIPO DE SERVIÇO QUANTIDADE (A)
PREÇO UNITÁRIO 

MENSAL (B)

VALOR MENSAL DO SERVIÇO (C) 

= (A) X (B)

1 ENCARREGADO 1 R$ 4.850,53 R$ 4.850,53

2 JARDINEIRO 15 R$ 3.808,86 R$ 57.132,90

3

INSUMOS (Reserva empenhada 

para aquisição de adubos, 

fertilizantes, mudas diversas, 

grama e etc.) - Valor Fixo

1 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

R$ 66.983,43

R$ 803.801,16

QUADRO RESUMO

VALOR TOTAL MENSAL

VALOR TOTAL ANUAL



c) Pis 0,65%, com fulcro no Art. 31, Lei 10.833/03 

d) CSLL / IRPJ não incluso conforme Acórdão TCU 950/07; 

e) PPR / PLR conforme o Acórdão 3336/2012 é obrigação exclusiva da contratada 

1. Com relação aos custos de PROVISÕES dos ENCARGOS SOCIAIS, a saber, Aviso prévio indenizado, Incidência do FGTS sobre 

o aviso prévio indenizado, Multa do FGTS do aviso prévio indenizado, Aviso prévio trabalhado, Multa do FGTS em cima do aviso 

prévio trabalhado, Ausências legais, Licença paternidade, Ausência por acidente de trabalho, Afastamento maternidade, 

Ausência por doença, ETC., foram provisionados de acordo com as peculiaridades, estratégias e experiência da empresa, tendo 

em vista que inexiste parâmetros legais para provisões mínimas ou máximas, de acordo com o TRF 5ª no AGTR nº 67.014/RN. 

Por derradeiro, conforme prevê o Art. 63 da IN 05/2017, por tratarem-se de elementos de custos variáveis e dependerem da 

assiduidade do colaborador, podendo ou não ocorrer, serão suportados pela contratada, conforme prevê, por serem 

considerados como inerentes aos riscos do seu negócio. 

1.1 Ainda com relação as PROVISÕES dos ENCARGOS SOCIAIS, admitir que somente são exequíveis as estatísticas orçadas pela 

Administração equivalem a estabelecer preços mínimos, o que é vedado por lei. 

2. O custo dos uniformes e equipamentos de proteção individual é um custo variável e assim como outras rubricas, depende 

da estrutura organizacional e dos custos de cada empresa, logo o valor orçado está de acordo com a realidade da empresa. 

Ademais normas legais possibilitam a empresa renunciar aos materiais e instalações de sua propriedade. 

3. Referente ao vale transporte, não é salário, é concedido apenas para empregados que necessitam do benefício para seu 

deslocamento residência-trabalho e vice-versa, e a declaração falsa ou o uso indevido do Vale-Transporte constituem falta 

grave, ou seja, empregado pode ser demitido por justa causa (Art. 7º, §1º e §2º do decreto 95.247/1987 e art. 482 da CLT). 

Como também com fulcro no §8º, da Lei 7.418/1985 e Art. 4º do decreto 95.247/1987, o empregador poderá proporcionar 

por meios próprios o deslocamento dos seus trabalhadores, e por derradeiro, com fulcro no Art. 31 e 32, da Lei 95.247/1987, 

e, de acordo com as peculiaridades da empresa fora provisionado o custo ideal de Vale-transporte, de acordo com as 

peculiaridades, estratégias e experiência da empresa.  

4. Erro no preenchimento da planilha de formação de preço do licitante não constitui motivo suficiente para a desclassificação 

da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, conforme Acórdão 

1.811/2014 – Plenário. 

5. Por derradeiro, caso entenda esta comissão a necessidade de complementar a instrução desta planilha, quiçá corrigir alguma 

obscuridade, com fulcro na IN n° 02/2008, pedimos gentilmente vossa manifestação/notificação. 

6. Segundo o acórdão nº 2.601/20 do Plenário do TCU, é imprópria a “exigência de que as propostas indiquem os sindicatos, 

acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o 

serviço, em vez de considerar o enquadramento pela atividade econômica preponderante do empregador”  

7. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

7.1 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho 

que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único, incisos 

I a III, do Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017); 

7.2 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho 

que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo 

único, da IN SEGES/MP n.º 5/2017); 

7.3 rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou congêneres, pois tais parcelas 

já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 

7.4 rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que indique, claramente e por meio de 

memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou 

indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 

- Plenário); 

7.5 rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que indique, claramente e por meio de 

memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou 



indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 

- Plenário); 

7.6 rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a qualquer contraprestação mensurável 

(Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara). 

8. e-mail para correspondências e notificações que se fizerem necessárias é comercial1@gruposs.net, devendo ser declarado 

como RECEBIDO/NOTIFICADO apenas com resposta de recebimento e notificação, pois pode haver erros / instabilidade nos 

servidores e consequentemente empresa não receber e-mail, Logo após mandar e-mail, contratante se compromete a ligar 

para 47 3268-0355 e pedir confirmação de recebimento de e-mail, caso ligue e empresa não responda e-mail, é porque 

empresa não recebeu. 

 
 

 

 

  
Itajaí, 23/09/2024. 

 

 

AGIL LTDA 26.427.482/0001-54 

Sócia administradora: Camila Araceli Paiano, RG 5278333 SSP/SC e CPF nº 067.490.799-03 

mailto:comercial1@gruposs.net




































PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO DE MÃO DE OBRA

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

B MUNICÍPIO/UF MANAUS-AM

C ANO DO ACORDO, CONVENÇÃO OU DISSÍDIO COLETIVO AM000563/2023

D Nº DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DE SERVIÇO UNIDADE QUANT. TOTAL

SUPERVISÃO/CONTROLE Posto 1

DADOS PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES À MÃO-DE-OBRA

A TIPO DE SERVIÇO (mesmo serviço com características distintas) SUPERVISÃO

B CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES (CBO) -

C SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 2,247.77

D CATEGORIA PROFISSIONAL (vinculada à execução contratual) ENCARREGADO

E DATA BASE DA CATEGORIA (dia/mês/ano) 01/01/24

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1  COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO %  VALOR (R$) 

1.1 SALÁRIO BASE NORMATIVO  R$ 2,247.77             

1.2 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE  R$ -                           

1.3 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  R$ -                           

1.4 ADICIONAL NOTURNO  R$ -                           

1.5 ADICIONAL DE HORA NOTURNA REDUZIDA  R$ -                           

1.6 OUTROS (INTERVALO DE INTRAJORNADA)  R$ -                           

REMUNERAÇÃO BÁSICA TOTAL  R$ 2,247.77             

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

SUBMÓDULO 2.1 – 13°  SALÁRIO, FÉRIAS, E ADICIONAL DE FÉRIAS

2.1 13 ° SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$)

2.1.1 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO 8.33%  R$ 187.31                

2.1.2 FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 11.11%  R$ 249.75                

SUBTOTAL 19.44%  R$ 437.06                

2.1.3
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS PREVISTOS NO SUBMÓDULO 2.2 SOBRE 
13º SÁLARIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS

7.11%  R$ 159.77                

TOTAL 26.55%  R$ 596.83                

SUBMÓDULO 2.2 –  ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES

2.2  GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES % VALOR (R$)

2.2.1 INSS 20.00%  R$ 449.55                

2.2.2 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.50%  R$ 56.19                   

2.2.3

GIIL/RAT =  SAT = RAT AJUSTADO = (RAT X FAP) Obs: O licitante deverá 
preencher o valor do RAT AJUSTADO, a ser comprovado no envio de 
sua proposta adequada ao lance vencedor, mediante apresentação da 
GFIP ou outro documento apto a fazê-lo. O RAT ajustado pode variar 
entre 0,5% a 6% (resultado da aplicação máxima ou mínima do FAP – 
0,5 a 2,00 – sobre as alíquotas do RAT – 1%, 2% e 3%).

2.76%  R$ 61.97                   

2.2.4 SESC OU SESI 1.50%  R$ 33.71                   

2.2.5 SENAI – SENAC 1.00%  R$ 22.47                   

2.2.6 SEBRAE 0.60%  R$ 13.48                   

2.2.7 INCRA 0.20%  R$ 4.49                     

2.2.8 FGTS 8.00%  R$ 179.82                

TOTAL 36.56%  R$ 821.68                

SUBMÓDULO 2.3 – BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2.3   BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS VALOR (R$)

2.3.1 CUSTO MENSAL DE TRANSPORTE  R$ 5.00                     

2.3.2 CUSTO MÉDIO MENSAL COM ALIMENTAÇÃO  R$ 378.00                

2.3.3 CESTA BÁSICA  R$ 130.00                

2.3.4 AUXÍLIO MORTE/FUNERAL  R$ 15.00                   

2.3.5 QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL  R$ 10.00                   

2.3.6 PLANO ODONTOLÓGICO  R$ 15.00                   

VALOR TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS  R$ 553.00                

QUADRO – RESUMO DO MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS



2  ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS VALOR (R$)

2.1 13 ° SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS  R$ 596.83                

2.2 GPS, FGTS E OUTRAS CONTIBUIÇÕES  R$ 821.68                

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS  R$ 553.00                

TOTAL  R$ 1,971.51             

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)

3.1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0.42%  R$ 9.44                     

3.2 INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO IDENIZADO 0.03%  R$ 0.75                     

3.3 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 1.94%  R$ 43.60                   

3.4
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO SUBMÓDULO 2.2 SOBRE O AVISO 
PRÉVIO TRABALHADO

0.71%  R$ 15.94                   

3.5 MULTA DO FGTS  SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E TRABALHADO 3.44%  R$ 77.32                   

TOTAL 6.54%  R$ 147.05                

MÓDULO 4 -  CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

SUBMÓDULO 4.1 AUSÊNCIAS LEGAIS

4.1 AUSÊNCIAS LEGAIS % VALOR (R$)

4.1.1 AUSÊNCIAS LEGAIS 1.39%  R$ 31.24                   

4.1.2 LICENÇA PATERNIDADE 0.02%  R$ 0.44                     

4.1.3 AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO 0.28%  R$ 6.29                     

4.1.4 AFASTAMENTO MATERNIDADE 0.02%  R$ 0.44                     

SUBTOTAL 1.71%  R$ 38.41                   

4.1.5
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS PREVISTOS NO SUBMÓDULO 2.2 SOBRE O 
CUSTO DE REPOSIÇÃO PROFISSIONAL

0.63%  R$ 14.05                   

TOTAL 2.34%  R$ 52.46                   

QUADRO – RESUMO DO MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4 CUSTO DE REPOSIÇÃO POR PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$)

4.1 AUSÊNCIAS LEGAIS  R$ 52.46                   

TOTAL  R$ 52.46                   

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

5  INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)

5.1 CUSTO MÉDIO MENSAL DE UNIFORME  R$ 11.25                   

TOTAL  R$ 11.25                   '

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)

6.1 CUSTOS INDIRETOS 0.01%  R$ 0.48                     

6.2 LUCRO 0.01%  R$ 0.44                     

6.3 TRIBUTOS

6.3.1 PIS 0.65%  R$ 31.53                   

6.3.2 COFINS 3.00%  R$ 145.52                

6.3.3 ISS 5.00%  R$ 242.53                

TOTAL 8.67%  R$ 420.49                

QUADRO - RESUMO DO CUSTO TOTAL MENSAL DO ENCARREGADO

A MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  R$ 2,247.77             

B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS  R$ 1,971.51             

C MÓDULO 3  - PROVISÃO PARA RESCISÃO  R$ 147.05                

D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE  R$ 52.46                   

E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS  R$ 11.25                   

SUBTOTAL (A + B + C + D + E)  R$ 4,430.04             

F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO  R$ 420.49                

VALOR DO CUSTO TOTAL MENSAL POR  EMPREGADO  R$ 4,850.53             

VALOR DO CUSTO TOTAL ANUAL POR EMPREGADO  R$ 58,206.36           



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO DE MÃO DE OBRA

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

B MUNICÍPIO/UF MANAUS-AM

C ANO DO ACORDO, CONVENÇÃO OU DISSÍDIO COLETIVO AM000563/2023

D Nº DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DE SERVIÇO UNIDADE QUANT. TOTAL

JARDINAGEM/ROÇA/PODAGEM Posto 15

DADOS PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES À MÃO-DE-OBRA

A TIPO DE SERVIÇO (mesmo serviço com características distintas) JARDINAGEM

B CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES (CBO) 6220-10

C SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 1,652.75

D CATEGORIA PROFISSIONAL (vinculada à execução contratual) JARDINEIRO

E DATA BASE DA CATEGORIA (dia/mês/ano) 01/01/24

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1  COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO %  VALOR (R$) 

1.1 SALÁRIO BASE NORMATIVO (R$ 1,652.75)           

1.2 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE (R$ -  )                     

1.3 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (R$ -  )                     

1.4 ADICIONAL NOTURNO (R$ -  )                     

1.5 ADICIONAL DE HORA NOTURNA REDUZIDA (R$ -  )                     

1.6 OUTROS (INTERVALO DE INTRAJORNADA) (R$ -  )                     

REMUNERAÇÃO BÁSICA TOTAL (R$ 1,652.75)           

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

SUBMÓDULO 2.1 – 13°  SALÁRIO, FÉRIAS, E ADICIONAL DE FÉRIAS

2.1 13 ° SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$)

2.1.1 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO 8.33% (R$ 137.72)              

2.1.2 FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 11.11% (R$ 183.63)              

SUBTOTAL 19.44% (R$ 321.35)              

2.1.3
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS PREVISTOS NO SUBMÓDULO 2.2 SOBRE 
13º SÁLARIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS

7.11% (R$ 117.48)              

TOTAL 26.55% (R$ 438.83)              

SUBMÓDULO 2.2 –  ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES

2.2  GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES % VALOR (R$)

2.2.1 INSS 20.00% (R$ 330.55)              

2.2.2 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.50% (R$ 41.31)                 

2.2.3

GIIL/RAT =  SAT = RAT AJUSTADO = (RAT X FAP) Obs: O licitante deverá 
preencher o valor do RAT AJUSTADO, a ser comprovado no envio de sua 
proposta adequada ao lance vencedor, mediante apresentação da GFIP 
ou outro documento apto a fazê-lo. O RAT ajustado pode variar entre 
0,5% a 6% (resultado da aplicação máxima ou mínima do FAP – 0,5 a 
2,00 – sobre as alíquotas do RAT – 1%, 2% e 3%).

2.76% (R$ 45.57)                 

2.2.4 SESC OU SESI 1.50% (R$ 24.79)                 

2.2.5 SENAI – SENAC 1.00% (R$ 16.52)                 

2.2.6 SEBRAE 0.60% (R$ 9.91)                   

2.2.7 INCRA 0.20% (R$ 3.30)                   

2.2.8 FGTS 8.00% (R$ 132.22)              

TOTAL 36.56% (R$ 604.17)              

SUBMÓDULO 2.3 – BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2.3   BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS VALOR (R$)

2.3.1 CUSTO MENSAL DE TRANSPORTE (R$ 5.00)                   

2.3.2 CUSTO MÉDIO MENSAL COM ALIMENTAÇÃO (R$ 378.00)              

2.3.3 CESTA BÁSICA (R$ 130.00)              

2.3.4 AUXÍLIO MORTE/FUNERAL (R$ 15.00)                 

2.3.5 QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL (R$ 10.00)                 

2.3.6 PLANO ODONTOLÓGICO (R$ 15.00)                 

VALOR TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS (R$ 553.00)              

QUADRO – RESUMO DO MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

2  ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS VALOR (R$)



2.1 13 ° SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS (R$ 438.83)              

2.2 GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES (R$ 604.17)              

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS (R$ 553.00)              

TOTAL (R$ 1,596.00)           

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)

3.1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0.42% (R$ 6.94)                   

3.2 INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO IDENIZADO 0.03% (R$ 0.55)                   

3.3 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 1.94% (R$ 32.06)                 

3.4
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO SUBMÓDULO 2.2 SOBRE O AVISO 
PRÉVIO TRABALHADO

0.71% (R$ 11.72)                 

3.5 MULTA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO E TRABALHADO 3.44% (R$ 56.85)                 

TOTAL 6.54% (R$ 108.12)              

MÓDULO 4 -  CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

SUBMÓDULO 4.1 AUSÊNCIAS LEGAIS

4.1 AUSÊNCIAS LEGAIS % VALOR (R$)

4.1.1 AUSÊNCIAS LEGAIS 1.39% (R$ 22.97)                 

4.1.2 LICENÇA PATERNIDADE 0.02% (R$ 0.33)                   

4.1.3 AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO 0.28% (R$ 4.62)                   

4.1.4 AFASTAMENTO MATERNIDADE 0.02% (R$ 0.33)                   

SUBTOTAL 1.71% (R$ 28.25)                 

4.1.5
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS PREVISTOS NO SUBMÓDULO 2.2 SOBRE O 
CUSTO DE REPOSIÇÃO PROFISSIONAL

0.63% (R$ 10.33)                 

TOTAL 2.34% (R$ 38.58)                 

QUADRO – RESUMO DO MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4 CUSTO DE REPOSIÇÃO POR PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$)

4.1 AUSÊNCIAS LEGAIS (R$ 38.58)                 

TOTAL (R$ 38.58)                 

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

5  INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)

5.1 CUSTO MÉDIO MENSAL DE UNIFORME (R$ 22.91)                 

5.2 CUSTO MENSAL DE MANUT. E DEPREC. DE  EQUIPAMENTOS (R$ 16.54)                 

5.3 CUSTO MÉDIO MENSAL DE EPI´S (R$ 36.98)                 

5.4 CONSUMÍVEIS MENSAL (R$ 6.81)                   

TOTAL (R$ 83.24)                 

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)

6.1 CUSTOS INDIRETOS 0.01% (R$ 0.38)                   

6.2 LUCRO 0.01% (R$ 0.34)                   

6.3  TRIBUTOS 

6.3.1 PIS 0.65% (R$ 24.75)                 

6.3.2 COFINS 3.00% (R$ 114.26)              

6.3.3 ISS 5.00% (R$ 190.44)              

TOTAL 8.67% (R$ 330.17)              

QUADRO - RESUMO DO CUSTO TOTAL MENSAL DO JARDINEIRO

A MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO (R$ 1,652.75)           

B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS (R$ 1,596.00)           

C MÓDULO 3  - PROVISÃO PARA RESCISÃO (R$ 108.12)              

D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE (R$ 38.58)                 

E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS (R$ 83.24)                 

SUBTOTAL (A + B + C + D + E) (R$ 3,478.69)           

F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO (R$ 330.17)              

VALOR DO CUSTO TOTAL MENSAL POR  EMPREGADO (R$ 3,808.86)           

VALOR DO CUSTO TOTAL ANUAL POR EMPREGADO (R$ 45,706.32)         



UNIFORMES Jardineiro

Item Descrição Unidade
Valor 

Unitário
Qtde 
Anual

Valor Total

1

BLUSA GOLA ESPORTE, DE GABARDINE, BRIM OU ALGODÃO, 
NAS CORES CINZA OU PRETA, COM ZÍPER OU BOTÕES NA 
FRENTE, DOIS BOLSOS NAS LATERAIS INFERIORES E EMBLEMA 
DA EMPRESA NO LADO ESQUERDO SUPERIOR.

Unid. (R$ 10.00)    6 (R$ 60.00)           

2 BOTA 07 LÉGUAS, CONFECCIONADA EM PVC. Unid. (R$ 20.00)    4 (R$ 80.00)           

3
CALÇA COMPRIDA COM ZÍPER OU ELÁSTICO, DE GABARDINE, 
BRIM OU ALGODÃO, NAS CORES CINZA OU PRETA.

Unid. (R$ 15.00)    6 (R$ 90.00)           

4 CRACHÁ DE POLIESTER / PVC Unid. (R$ 2.50)      2 (R$ 5.00)             

5 MEIA DE ALGODÃO OU POLIESTER, COR NEUTRA. Unid. (R$ 5.00)      8 (R$ 40.00)           

Custo Total Anual de Uniformes (R$ 275.00)        

Número de Meses 12

Custo Total Mensal de Uniformes (R$ 22.91)          

UNIFORMES encarregado

Item Descrição Unidade Valor Médio Qtde 
Anual

Valor Total

1 CALÇA SOCIAL OXFORD, NAS CORES CINZA OU PRETA. Unid.  R$ 5.00        6  R$ 30.00            

2 CAMISA SOCIAL COM MANGA CURTA, COM EMBLEMA DA 
EMPRESA NO LADO ESQUERDO SUPERIOR.

Unid.  R$ 5.00        6  R$ 30.00            

3 CINTO SOCIAL Unid.  R$ 5.00        2  R$ 10.00            

4 CRACHÁ DE POLIESTER / PVC Unid.  R$ 2.50        2  R$ 5.00              

5 MEIA SOCIAL Par  R$ 5.00        8  R$ 40.00            

6 SAPATO SOCIAL PRETO Unid.  R$ 5.00        4  R$ 20.00            

Custo Total Anual de Uniformes R$ 135.00

Número de meses 12

Custo Total Mensal de Uniformes R$ 11.25



EPI´S

Item Descrição Unidade
Valor 

Unitário
Qtde 
Anual

Valor Total

1 Avental resistente em raspa de couro, preferencialmente com 
bolsos 

Unid. R$ 9.90 4 R$ 39.60

2 Boné/chapéu árabe Unid. R$ 5.00 4 R$ 20.00

3 Caneleira para jardineiro (par) Unid R$ 6.00 2 R$ 12.00

4 Capas para chuva com capuz Unid R$ 9.00 2 R$ 18.00

5 Luva de raspa cano curto Unid R$ 6.50 12 R$ 78.00

6 Luva PVC sem forro com 46 cm Unid R$ 3.00 4 R$ 12.00

7 Máscara básica anti pó (CA 41515) Unid R$ 0.15 12 R$ 1.80

8 Máscara de proteção respiratória c/filtro contra gases Unid R$ 18.00 4 R$ 72.00

9 Óculos proteção plástico (CA 6874) Unid R$ 2.90 4 R$ 11.60

10 Protetor auditivo de segurança do tipo inserção. Composto de 
um eixo com três flanges (CA 19578)

Unid R$ 1.90 12 R$ 22.80

11 Protetor Solar fator 30 - 120 gramas Unid R$ 11.00 12 R$ 132.00

12 Viseira protetora facial para operador de máquinas Unid R$ 12.00 2 R$ 24.00

Custo Total Anual de EPI´S (R$ 443.80)        

Número de Meses 12

Custo Total Mensal de EPI´S (R$ 36.98)          



EQUIPAMENTOS DE JARDINAGEM/FERRAMENTAS

Item Descrição Unidade Valor Unitário Qtde. Valor Total

1 Adaptadores para mangueira, ¾ Unid. R$ 0.64 13 R$ 8.34

2 Ancinho ou rastelo Unid. R$ 13.87 13 R$ 180.33

3 Aspersor 7mt Unid. R$ 118.00 13 R$ 1,534.00

4 Carrinho de mão (pneu com câmara) Unid. R$ 99.00 8 R$ 792.00

5 Cavadeira articulada com cabo Unid. R$ 38.00 8 R$ 304.00

6 Cavadeira reta com cabo Unid. R$ 21.30 8 R$ 170.40

7 Ciscador Unid. R$ 15.83 8 R$ 126.67

8 Cortador de grama profissional a gasolina Unid. R$ 1,010.00 5 R$ 5,050.00

9 Enxada com cabo (tamanho médio) Unid. R$ 21.00 6 R$ 126.00

10 Enxadeco com cabo (enxadinha) Unid. R$ 19.00 8 R$ 152.00

11 Estrovenga com cabo Unid. R$ 23.00 8 R$ 184.00

12 Facão (médio) Unid. R$ 21.00 8 R$ 168.00

13 Firmino ou despraguejador Unid. R$ 23.00 8 R$ 184.00

14 Foice Unid. R$ 18.00 8 R$ 144.00

15
Mangueira reforçada de borracha (50m), ¾”, com
adaptador e esguicho

Unid. R$ 130.00 13 R$ 1,690.00

16 Pá de bico com cabo de madeira - nº 3 Unid. R$ 23.01 13 R$ 299.13

17 Pá jardineira com cabo Unid. R$ 19.99 13 R$ 259.89

18 Picareta Unid. R$ 25.00 3 R$ 75.00

19 Roçadeira com fio de nylon (a gasolina), com ignição eletrônica, 
sistema anti-vibratório

Unid. R$ 590.00 6 R$ 3,540.00

20 Sacho coração com cabo curto Unid. R$ 26.79 6 R$ 160.74

21 Serrote para poda Unid. R$ 41.27 7 R$ 288.91

22
Tela de proteção para delimitação de área de trabalho 5m x 1,5m 
para corte de grama 

Unid. R$ 380.00 7 R$ 2,660.00

23 Tesoura corte de grama 12" TS - 1107 Unid. R$ 17.00 13 R$ 221.00

24
Vassoura fixa para folhagem com cabo 120 cm 22
dentes (rastelo)

Unid. R$ 23.00 13 R$ 299.00

Custo Total dos Equipamentos (R$) 18,617.41

Valor da Manutenção Mensal (0,5%) 93.08

Valor de Depreciação Mensal (0,8%) - adotou-se vida útil de 8 anos e valor residual de 20%. 155.14

Total Manutenção + Depreciação Mensal (R$) R$ 248.22

Número Total de funcionários do Contrato 15

(Total Manutenção + Depreciação Mensal (R$))/funcionário R$ 16.54



CONSUMÍVEIS/INSUMOS

Item Descrição Unidade Valor Unitário
Qtde. 
Anual

Valor Total

1 Fio de naylon para roçadeira/aparador de grama Metros R$ 0.97 150 R$ 145.80

2 Gasolina (Combustível p/ roçadeira) Litros R$ 3.78 50 R$ 189.00

3
Saco de lixo para jardinagem de 100 a 120 litros reforçado, 
pacote com 100 unidades

Pacote R$ 14.87 60 R$ 892.08

Custo Total de Insumos Anual (R$) R$ 1,226.88

Número de Meses 12

Custo Total de Insumos Mensal  (R$) R$ 102.24

Número Total de funcionários do Contrato 15

Custo Total de Insumos Mensal  por Empregado (R$) R$ 6.81



ASSISTENCIA SOCIAL

Item Descrição
CUSTO 
MENSAL

T1 AUXÍLIO MORTE/FUNERAL R$ 15.00

T2 PLANO ODONTOLÓGICO R$ 15.00

T3 QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL R$ 10.00



REFEIÇÃO

Item Descrição

T1 VALOR UNITÁRIO DA REFEIÇÃO R$ 20.00

T2 Dias de trabalho efetivo 21

T3 Custo total das refeições (T1*T2) R$ 420.00

T4 Desconto da CCT - 10% R$ 42.00

Custo Total Mensal de Refeição (T3-T4) R$ 378.00

CESTA BÁSICA DO ACORDO COLETIVO R$ 130.00



TRANSPORTE Jardineiro

Item Descrição

T0 Salário Base

T1 Valor unitário da passagem
T2 Dias de trabalho efetivo
T3 Qtde de transporte diário
T4 Custo total das passagens (T1*T2*T3)
T5 Desconto da CCT - 6%

Custo Total Mensal de Transporte (T4-T5) R$ 5.00

TRANSPORTE
Item Descrição
T0 Salário Base
T1 Valor unitário da passagem

T2 Dias de trabalho efetivo

T3 Qtde de transporte diário

T4 Custo total das passagens (T1*T2*T3)

T5 Desconto da CCT - 6%

Custo Total Mensal de Transporte (T4-T5)  R$ 5.00          



 QUADRO RESUMO 
RESUMO

RATXFAP 2.76%

ITEM TIPO DE SERVIÇO
QUANTIDADE 

(A)
PREÇO UNITÁRIO 

MENSAL (B)
VALOR MENSAL DO SERVIÇO 

(C) = (A) X (B)
LANCE

CUSTO 0.011000%

1 ENCARREGADO 1 R$ 4,850.53 R$ 4,850.53 R$ 58,206.36 LUCRO 0.010000%

2 JARDINEIRO 15 R$ 3,808.86 R$ 57,132.90 R$ 45,706.32

3

INSUMOS (Reserva empenhada 
para aquisição de adubos, 

fertilizantes, mudas diversas, 
grama e etc.) - Valor Fixo

1 R$ 5,000.00 R$ 5,000.00

R$ 60,000.00

VALOR TOTAL MENSAL R$ 66,983.43

VALOR TOTAL ANUAL R$ 803,801.16 -R$ 0.54 -R$ 803,801.70-      


